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Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período do dia
22/08/2022, a partir de 00 h, até as 23 h 59 do dia 23/09/2022, ado-
tar os seguintes procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo
Simplificado - PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/);
b) realizar o cadastro no sistema, caso não possua e, após realizar o
login, acessar a seleção desejada;
c) tomar ciência das normas deste Edital;
d) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
requerimento de inscrição;
e) emitir o boleto de inscrição gerado pelo sistema, exceto para can-
didatos cuja hipossuficiência financeira tenha sido comprovada, nos
termos do item 4;
f) efetuar o pagamento do boleto gerado no valor de R$ 310,72, (tre-
zentos e dez reais e setenta e dois centavos), em qualquer agência
do BRADESCO.

Id: 2406892

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G036/2022. PA R T E S : Universidade Es-
tadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF e ORIGEM ENER-
GIA S.A. O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente
matriculados nos cursos oferecidos pela UENF. PRAZO: 05(cinco)
anos a contar da data de assinatura. DATA DA A S S I N AT U R A :
07/07/2022. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/002344/2022.

I N S T R U M E N TO : Convênio SEI nº 35701903. PARTES: Universidade
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF e Fundação Nor-
te Fluminense de Desenvolvimento Regional - FUNDENOR. O B J E TO :
Estabelecer condições de apoio e execução de projetos, eventos, ati-
vidades de ensino, pesquisa, extensão desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico, estímulo à inovação, cultura, letras, artes, des-
portos e meio ambiente. RECURSOS: Aplicação conforme o Plano de
Trabalho. PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura
mais recente. DATA DA ASSINATURA: 07/07/2022. F U N D A M E N TO :
Processo nº SEI-260009/003457/2022.

Id: 2406949

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY
RIBEIRO - UENF torna pública, na forma do § 3º do art. 48 da Lei
Federal nº 8.666/93, a abertura do prazo de (08) oito dias úteis para
que as empresas WES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI e
LSF FERREIRA EIRELLI ME apresentem nova documentação escoi-
mada das causas que ocasionaram a inabilitação. Os documentos po-
dem ser protocolados diretamente na Comissão Permanente de Lici-
tação da UENF, sala 115, 1º andar do prédio E1 (Reitoria), à Avenida
Alberto Lamego, 2000, Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ.
Processo nº SEI-260009/001876/2022.

Id: 2406868

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E
I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica n.º 20/2022. PARTES:
Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a Águas do Rio 1 S.A e 4
S.A.
O B J E TO :
1.1 estabelecer as condições para cooperação mútua entre o INEA e
a CONCESSIONÁRIA, visando a regularização de lançamentos irre-
gulares e do uso da água oriunda de fontes alternativas de abaste-
cimento nas áreas atendidas pela rede de abastecimento e esgota-
mento dessa CONCESSIONÁRIA, bem como potencializar a capaci-
dade de fiscalização do órgão gestor.
1.1.1 Considera-se, para efeito deste Termo, solução alternativa de
abastecimento de água como toda modalidade de abastecimento de
água distinta das soluções clássicas de abastecimento de água, vin-
culadas às captações superficiais em mananciais, incluindo-se nesta
categoria fontes, nascentes, poços, comunitários ou não, distribuição
por veículo transportador e instalações condominiais horizontal e ver-
tical,
1.1.2 A fiscalização pautada neste TCT tem como enfoque o combate
à distribuição de água oriundas de fontes não rastreáveis, bem como
o combate às ligações irregulares em redes de drenagem, quando da
existência de sistema próprio para recebimento do esgoto.
PRAZO: 5 (cinco) anos, contados a partir da data da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2022.
PROCESSO Nº SEI-070002/003133/2022.

Id: 2406864

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 019/2022. PA R T E S : Estado do
Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e a empresa CIRAC -
Centro Integrado de Recolhimento, Assistência e Controle de Animais
Ltda-Me. O B J E TO : Contratação de estabelecimentos médicos-veteri-
nários para prestação de serviços de esterilização cirúrgica de cães e
gatos, além da implantação de microchip a ser disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento
(SEAPPA), conforme as especificações contidas no Termo de Referên-
cia - Anexo I e do instrumento convocatório. PRAZO: 12 (doze) me-
ses, contados a partir da Ordem de Início. VA L O R : R$
15.198.860,00(quinze milhões, cento e noventa e oito mil oitocentos e
sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 08 de Julho de 2022.FUN-
D A M E N TO : Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela
Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010. PROCESSO Nº SEI-020007/001804/2022.

Id: 2406874

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 001/2022.

PA R T E S : Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro -
CEASA - RJ e FPS INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias sem ônus
para contratante, referente a contratação de empresa para prestação
de serviços de Consultoria especializada de Tecnologia da Informação
- Pessoa Jurídica - para desenvolver e implantar a PLATAFORMA
WEB DE CONTROLE DE CADASTRO DE PERMISSIONÁRIOS E
PRODUTORES RURAIS da CEASA-RJ.
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022.
VALOR TO TA L ATUALIZADO: Sem alteração do valor contratual
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEASA-RJ e Lei nº 13.303/16
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-E-02/004/333/2020.

Id: 2406876

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
1 8 0 0 2 1 / 11 7 / 2 0 2 2
PA R T E S : FUNARJ e NICE MARIA CUNHA DA COSTA
O B J E TO : presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de conservação e restau-
ração de obras de arte
PRAZO O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a
contar de 08.07.2022
DATA DA ASSI N AT U R A : 08/07/2022
VA L O R : R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/000597/2022.

Id: 2406950

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TPUT, com ônus, nº 180022/0099/2022.
PA R T E S : FUNARJ e DANIEL HERZ.
O B J E TO : Constitui objeto desta Permissão de Uso a utilização, à tí-
tulo precário, da CASA DE CULTURA LAURA ALVIM, de propriedade
da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para a realização do
“CURSO DE INTERPRETAÇÃO PARA NÍVEL INTERMEDIÁRIO E INI-
CIANTES.”
VALOR: A FUNARJ receberá 30% (trinta por cento) auferido pelo total
recebido, em bens e serviços e/ou GRE.
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2022.
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI-180002/000697/2022.

I N S T R U M E N TO : TPUT, com ônus, nº 180022/0101/2022.
PA R T E S : FUNARJ e ACADEMIA BRASILEIRA DE MÚSICA.
O B J E TO : Constitui objeto a Permissão de Uso para utilização, a título
precário, da SALA CECÍLIA MEIRELES, de propriedade da FUNARJ,
por parte da PERMISSIONÁRIA para realização dos concertos em co-
memoração ao "Aniversário ABM 2022."
VALOR: Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste
Termo, a PERMISSIONÁRIA pagará à FUNARJ, 85% (oitenta e cinco
por cento) da receita bruta obtida pela venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.
F U N D A M E N TO : Proc. SEI-180002/000728/2022.

I N S T R U M E N TO : TPUT, com ônus, nº 180022/0104/2022.
PA R T E S : FUNARJ e CARLOS AUGUSTO DA SILVA FONTINELLE
O B J E TO : Constitui objeto desta Permissão de Uso a utilização, à tí-
tulo precário, do TEATRO JOÃO CAETANO, de propriedade da FU-
NARJ, sendo destinado exclusivamente para o espetáculo "MOVIRIO
FESTIVAL 2022."
VALOR: Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste
Termo, a PERMISSIONÁRIA pagará à FUNARJ, 15% (quinze por cen-
to) da receita bruta da bilheteria auferida com a venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.
F U N D A M E N TO : Proc. SEI-180002/000724/2022.

Id: 2406951

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ, no uso das atribui-
ções, e o contido no Processo nº SEI-180002/0000256/2022, torna pú-
blico os nomes dos proponentes selecionados no Edital de Concurso
nº 006/2022/FUNARJ. São eles:

1º: Roda Cultural do Engenho do Mato - Batalha do Engenho / Pro-
ponente: Aline Pereira
2º: Rap Free Jazz / Proponente: Alexandra Mércia Amorim de Araújo
3º: Roda Cultural do Centenário / Proponente: Adriane Fernandes
Freire
4º: Roda Cultural Conexão Favela & Arte / Proponente: Luiz Antônio
dos Anjos Oliveira Junior
5º: Roda Cultural do Parque União / Proponente: Jean Pierre Larro-
que
6º: Roda Cultural de São Gonçalo - Batalha do Tanque / Proponente:
Felipe de Souza Gaspary
7º: Roda Cultural do Terreirão / Proponente: ONDA CARIOCA/Julio
Cesar Gomes Ribeiro da Costa
8º: Roda Cultural de Olaria / Proponente: Felippe Couto Lourinho
Massal
9º: Roda Cultural Ponto de Luz (também conhecida como Roda Cul-
tural de Teresópolis) / Proponente: Cainã Carneiro Gusmão
10°: Batalha do Coliseu / Proponente: Ygor Carloto da Silva Soares
11º: Roda Cultural da Rocinha / Proponente: Michel Moreira da Silva
12º: Roda Cultural de Itaboraí / Proponente: André Filipe Gutemberg
Simas Abreu
13º: Roda Cultural da Central / Proponente: Celso Barreto de Alves
de Souza Júnior
14º: Roda Cultural da Praça de Ricardo (RCPR) / Proponente: Walter
Rodrigues da Silva
15º: Roda Cultural do Pac'Stão / Proponente: Guilherme Ribeiro Ana-
nias da Silva
16º: Roda Cultural Batalha do Lava Jato / Proponente: Kawan Ubi-
ratan da Conceição Sodré
17º: Batalha Marginow / Proponente: Jessé da Silva Dantas
18º: Roda Cultural de Volta Redonda / Proponente: Calebe Prado da
Silva
19º: Roda Cultural do Alcântara / Proponente: Gabriel Gomes Costa
da Silva
20º: Roda Cultural Canta Teresa / Proponente: Graciele Pereira de Al-
meida
21º: Batalha do Forte / Proponente: João Pedro Oliveira Ataíde
22º: Roda Cultural do CDC / Proponente: Pedro José de Andrade Fer-
raz
23º: Soul Pixta / Proponente: Proponente: Felipe de Souza Andrade
24º: Roda Cultural de Vila Isabel / Proponente: Flavio Faelante Co-
sendey Costa da Cunha
25º: Roda Cultural Batalha do Largo / Proponente: Renata Maria Silva
Bernardo
26º: Resgate Cultural Engenho da Rainha / Proponente: Wellington
Costa Coutinho

27º: Manifestação Cultural de Rimas (MCR) / Proponente: Carla Apa-
recida da Silva Ribeiro
28º: Roda Cultural de Botafogo / Proponente: Hugo Cavalcante Ma-
kita
29º: Roda Cultural Família Lanatanpa / Proponente: Juliana Oliveira
da Silva Maia
30º: Sarau Bxd / Proponente: Ana Carolina América da Silva
31º: RCCDD - Roda Cultural Cidade de Deus / Proponente: Gabriel
Viana do Couto
32º: Roda Cultural de Mesquita / Proponente: José Luiz de Freitas
Gonçalves
33º: Roda Cultural Favela Tem Voz / Proponente: Natthalia Danieli
Campos de Assunção
34º: Roda Cultural da PS / Proponente: Samuel Filho Dantas dos
Santos
35º: Roda Cultural Tim Maia / Proponente: Helio Kiechle Loro Orlandi
36º: Roda Cultural do Jockey / Proponente: Patrick Da Costa Azeve-
do
37º: Roda cultural dazn Rj / Proponente: Ana Flávia da costa
38º: Batalha Goldfield / Proponente: Jessica Jesus Santos
39º: Batalha da Helianto / Proponente: Flávio Cabral dos Prazeres
40º: Roda Cultural da Pereira / Proponente: Tom Ribeiro Medina Ca-
melo
41º: Roda Cultural da CDA / Proponente: Fabiano Ribeiro Gonzaga
42º: Espectro Hip-Hop Escola Clandestina / Proponente: Adriano de
Oliveira Barros
43º: Roda Cultural do Viaduto / Proponente: Daniel de Carvalho Mac
Culloch
44º: Roda Cultural do Catumbi / Proponente: Douglas Carvalho Barros
de Oliveira
45º: BGK / Proponente: Thiéres Ramos Macedo Marques
46º: Roda Cultural das Primaveras / Proponente: Jonathan de Oliveira
Cardoso
47º: Batalha de Morreba / Proponente: Caroline Tavares Gonçalves
48º: Roda cultural RPXV / Proponente: Leonardo Sousa Flores Nu-
nes
49º: Batalha do Para-Paz / Proponente: Victor de Lima Tavares
50º: Batalha de Margarida / Proponente: Andrey dos santos de Oli-
veira coelho
Projetos Suplentes
1º: Roda Cultural de Cantareira / Proponente: Rodrigo Pinheiro Pei-
xoto Vieira
2º: RCVG - Roda Cultural de Vargem Grande / Proponente: Débora
Simões de Magalhães Farias
3º: Roda Cultural Catete, Glória, Lapa (KGL) / Proponente: Leonardo
Lenine P. de Mello
4º: Roda Cultural de Maria Paula / Proponente: Roberta Danielle Tor-
res Bonifacio
5º: Roda Cultural da Mangueira / Proponente: Isadora de Almeida Li-
ma
6º: Batalha da Amendoeira / Proponente: Sonciani do Nascimento
Soncini
7º: Roda Cultural da Pedra do Sal / Proponente: Davi Nelson Marinho
Oliveira
8º: Batalha do Bilac / Proponente: Sara Gomes Sena da Cruz
9º: Conexão Real das minas Z.O / Proponente: Hevellin Bruna Lima
Rodrigues
10º: Roda Cultural do Vistão / Proponente: Nicolas Gonçalves Bezer-
ra
11º: Roda Cultural Viaduto de Realengo / Proponente: Oberdan Men-
donça Ferreira
12º: Batalha da Liberdade Vila Kennedy / Proponente: Nathalia Yas-
min T. C. da Silva
13º: Batalha Mirim de MC's / Proponente: Matheus dos Santos Bar-
bosa Silva
14º: Selvargem / Proponente: Carlos Eduardo Pinto Ramos Junior
15º: Batalha do Cem / Proponente: Leandro Victor de Souza Reis

Id: 2406971

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : Termo de Colaboração nº 778/2022.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Evangélica Projeto Criança Feliz.
O B J E TO : Execução de Programas e Ações de Proteção Social Es-
pecial de Média e Alta Complexidade na Área de Atenção à Criança e
ao Adolescente em Situação de risco, no Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VIGÊNCIA: 11/07/2022 até 11/07/2025.
Data da Assinatura: 08/07/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 49412 / Progra-
ma de Trabalho: 49412.08.243.0449.4633 - Apoio a Programas e Pro-
jetos da Infância e Adolescência - Natureza de Despesa: 3350 Fonte
de Recursos: 103.
VALOR: R$ 864.000,00.
F U N D A M E N TO : Lei n.º 287, de 04.12.79; Lei Complementar nº 101,
de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de 17.03.1964; do Decreto nº 43.463, de
14 de fevereiro de 2012; Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014; De-
creto Estadual nº 44.879, de 15.07.2014; e Lei Federal 8.666/93, de
21/06/1993.
PROCESSO Nº SEI-310005/000248/2022
*Omitido no D.O de 11/07/2022.

Id: 2406985

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 05/2022 ao Contrato nº 05/2019.
DATA DE ASSINATURA: 07.07.2022.
PA R T E S : A SUPERITENDÊNCIA DE DESPORTO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SUDERJ e a MD SOLUÇÕES E TERCERIZA-
ÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, que tem por objeto a alteração
quantitativa, por repactuação contratual, na forma abaixo.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração quan-
titativa do contrato nº 05/2019, relativo à prestação de Serviços de
Portaria.
PRAZO: Não Houve Alteração.
VA L O R : O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do
valor do pagamento á CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pa-
gar a quantia total de R$ 1.358.379,98 (um milhão trezentos e cin-
quenta e oito mil trezentos e setenta e nove reais noventa e oito cen-
tavos).
F U N D A M E N TO : No art. 65, inciso I, da lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-30.0001.000131/2020.

Id: 2406791

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 12 de Julho de 2022 às 08:35:00 -0300.


